
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO N° 014/2023

EDITAL Nº. 324/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO (MVP 43.809/2022)

ATA DE ANÁLISE DE EMBARGOS E RETIFICAÇÃO DA ATA DE DIVULGAÇÃO DO

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À FASE DA PROPOSTA TÉCNICA E

FINANCEIRA COM PLANO DE TRABALHO

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, na sala de licitações da Diretoria

de Licitações e Compras, situada na Rua Cândido Machado, nº 429, 4º. andar, Centro, Canoas/RS,

reuniu-se  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  –  CPL,  designada  pela  Portaria  Municipal  nº.

2.429/2022,  para  retificar a  ata  de  divulgação  do  julgamento  da  fase  da  Proposta  Técnica  e

Financeira  com  Plano  de  Trabalho  do  certame,  publicada  no  dia  03/01/2023,  em  face  da

interposição de embargos de declaração por parte da proponente 01 01 – Instituto Brasileiro de

Saúde, Ensino, Pesquisa e Extensão para o Desenvolvimento Humano - IBSAUDE.  DA ANÁLISE

DOS  EMBARGOS: preliminarmente  é  de  se  referir  inexiste  na  Lei  13.019/2014  qualquer

disposição  relativa  possibilidade  de  interposição  de  pedido  de  esclarecimentos  (ou  embargos)

relativamente às fases de julgamento, seja de propostas financeiras e/ou documentação habilitatória,

posto  não  existir  definição  detalhada  para  o  rito  /  processamento  dos  chamamentos  públicos.

Ocorre,  porém,  que  a  proponente  lançou  mão  da  disposição  contida  no  art.  15  do  Código  de

Processo  Civil,  o  qual  refere  que  na  ausência  de  normas  que  regulem  processos  eleitorais,

trabalhistas  ou  administrativos,  as  disposições  deste  Código  lhes  serão  aplicadas  supletiva  e

subsidiariamente.  Assim,  analisadas  as  disposições  contidas  na  peça  interposta,  a  Comissão

Permanente  de  Licitações  observou  que,  de  fato,  da  publicação  do  julgamento  não  constou  a

discriminação da distribuição das pontuações efetuadas pelas Comissões de Seleção e Julgamento

designadas  pela  Portaria  3.204/2022,  o  que traria  potencial  risco para  o exercício do direto de

recurso previsto no item 6.2 do Edital. Assim, em face da procedência da omissão na publicação da

motivação da distribuição da pontuação técnica, juntamente com o resultado final, o resultado será

devidamente republicizado e consequentemente reaberto o prazo recursal previsto nos itens

6.2 e 6.2.1 do Edital. Já com relação ao segundo aspecto levantado pela proponente / embargante,

registra-se que o conteúdo constitui matéria recursal, posto relativa à efetiva análise das propostas e

como tal deverá ser tratada.  DA RETIFICAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE

JULAGMENTO   DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À FASE DA PROPOSTA TÉCNICA E
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FINANCEIRA COM PLANO DE TRABALHO:  Participam do  certame: 01  –  INSTITUTO

BRASILEIRO  DE  SAÚDE,  ENSINO  PESQUISA  E  EXTENSÃO  PARA  O

DESENVOLVIMENTO HUMANO - IB SAÚDE, 02 – ANAESP-ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE

APOIO  AO  ENSINO,  SAÚDE E  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DE DESENVOLVIMENTO,  03  –

CENTURION HUMANIZAÇÃO SOCIAL, 04 – INSTITUTO AÇÃO BRASIL, 05 – INSTITUTO

NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  HUMANO,  06  –  INSTITUTO  DE

ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR E CIENCIAS DA SAÚDE, 07- BIOGESP ASSOCIAÇÃO DE

GESTÃO  DE  SERVIÇO  PUBLICO  E  SOCIAIS,  08-  ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  À

MATERNIDADE E INFÂNCIA DE UBAÍRA – S3 GESTÃO EM SAÚDE  e 09- INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS. Preliminarmente é de se

referir, no que tange às observações feitas na ata de abertura, relativamente à forma de apresentação

dos documentos que a CPL não considerou como desatendimento ao edital, nenhum das formas

como foram apresentados os Planos de Trabalho das entidades participantes. Para a realização do

julgamento de caráter técnico o processo foi enviado para a análise das Comissões de Seleção e

Julgamento (CSJ) designadas na Portaria 3.204/2022, as quais para cumprimento do disposto no

Anexo II  do Edital  (Critérios de Avaliação e  Classificação das Propostas)  efetuou a análise  da

documentação e distribuição de pontuação conforme atas anexadas ao MVP 43.809/2022 conforme

segue: fls.  14055/14059 (COMISSÃO Nº 02) e fls.14060/14071 (COMISSÃO Nº 01), as quais

geraram a ATA DE JULGAMENTO COM RESULTADO CONCLUSIVO firmada pelos integrantes

de ambas as Comissões com base na pontuação discriminada anteriormente e que foi anexada ao

referido  MVP  nas  fls.  14072/14079. ISSO  POSTO,  COM  FUNDAMENTO  NOS

DOCUMENTOS ACIMA REFERIDOS, em estrito cumprimento à Lei 13.019/2014 e ao Edital, a

CPL  DIVULGA  O  RESULTADO  da  pontuação  e  a  CLASSIFICAÇÃO  das  entidades

CONFORME  JULGAMENTO  EFETUADO  PELAS  COMISSÕES  DE  SELEÇÃO  E

JULGAMENTO para  as  Propostas  Técnicas  e  Financeiras  com Planos de  Trabalho,  conforme

segue:  CLASSIFICADA EM  1º  LUGAR,  com  7,93 pontos,  a  entidade 06  –  Instituto  de

Administração Hospitalar e Ciências da Saúde – IACHS; CLASSIFICADA EM 2º LUGAR, com

7,88 pontos, a entidade 09 – Instituto Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde – IDEAS; e

CLASSIFICADA EM 3º LUGAR, com 7,46 pontos, a entidade 01 – Instituto Brasileiro de Saúde,

Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  para  o  Desenvolvimento  Humano  –  IB  SAÚDE,  e  divulga  a

DESCLASSIFICAÇÃO das seguintes entidades:  02 – Associação Nacional de Apoio ao Ensino,

Saúde  e  Políticas  de  Desenvolvimento  –  ANAESP,  03  –  Centurion  Humanização Social,  04  –
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Instituto Ação Brasil, 05 – Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH, 07 –

Associação de Gestão e Execução de Serviços Públicos e Sociais – BIOGESP e 08 – Associação de

Proteção  à  Maternidade  e  Infância  Ubaíra  -  UBAIRA S3,  também  pelos  motivos  expostos  no

parecer das Comissões de Seleção e Julgamento. REGISTRA-SE A ÍNTEGRA DAS ATAS DAS

COMISSÕES DE SELEÇÃO E JULGAMENTO CONSTITUEM OS SEGUINTES ANEXOS

DA PRESENTE ATA: ANEXO I (ATA COMISSÃO Nº 01), ANEXO II (ATA DA COMISSÃO

Nº 02) E ANEXO III (ATA CONJUNTA).  A presente ata será divulgada no Diário Oficial do

Município de Canoas (DOMC) e no site www.canoas.rs.gov.br, fluindo a contar desta publicação, o

prazo  recursal  de  5  (cinco)  dias  úteis  previstos  no  edital.  O envelope  de  nº.  02,  contendo  os

documentos de habilitação da proponente classificada em primeiro lugar, conforme disposto no art.

28 da Lei nº 13.019/2014, será aberto em sessão pública, neste ato designada para às 10 horas do

dia  16  de  janeiro  de  2023,  caso  não  haja  recurso. Nada  mais  havendo  digno  de  registro,  o

Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  encerrou  a  sessão  da  qual  para  constar,  foi

lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros

da CPL. x. x. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Portaria Municipal nº 2.429/2022

ANEXO I – ATA JULGAMENTO CSJ Nº 01
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ANEXO II – ATA JULGAMENTO CSJ Nº 02
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ANEXO III – ATA JULGAMENTO CONJUNTA 
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